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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 079/2016  
Processo n.º: 290 – SI 188/16 
Assunto: Alteração Regimento Interno 
 
 
 

P A R E C E R 
 
 

A Mesa Diretora, através do Projeto de Resolução n.º 02/2016 visa incluir o 

inciso III ao art. 78-A da Resolução n.º 74, de 10 de dezembro de 1992, que 

estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Montenegro. 

A exposição de motivos informa que as regras de apresentação de biografia do 

homenageado e abaixo-assinado dos moradores já vinham sendo respeitadas com 

base no costume. E a exigência de comprovação oficial já constava de instrução 

normativa esparsa. A alteração proposta visa conferir maior segurança e participação 

popular ao ato de denominação de vias e logradouros públicos. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 26 de julho de 2016. 
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